Plano coletivo novo ou adaptado - Reajuste por mudança de faixa etária
Objetivo: reclamar de reajuste abusivo por mudança de faixa etária.

Importante: Esta reclamação, além de ser direcionada à empresa, também pode ser feita diretamente no site da ANS, por meio deste link. Se optar por outra forma de contato, entregue a reclamação pessoalmente e leve cópia para o fornecedor ou agência protocolar. Se enviar pelo correio, faça com Aviso de Recebimento – AR. Guarde uma cópia da solicitação com o comprovante de recebimento.
Se for o caso, anexe ao registro no site da ANS ou à carta cópias de todos os papéis que provam suas alegações e publicidade ou oferta feitas. Quando a empresa se convence do erro que cometeu, muitas vezes procura resolvê-lo ou pelo menos fazer um acordo com o consumidor. 
Atenção! Guarde sempre o original dos documentos, pois eles são a prova de seu direito.
Sobre a carta: As partes destacadas devem ser alteradas pelo associado. Assim, inclua a data de envio da correspondência, as informações sobre a empresa, os fatos que ocorreram, os valores correspondentes, etc. Os demais trechos podem permanecer inalterados.
(Local e data)

À (nome da empresa)
A/C (SAC – Serviço de Atendimento ao Cliente - ou Ouvidoria da empresa)
Prezados senhores,

Eu, (nome completo, RG, CPF), venho à presença de V.Sas. expor e solicitar o que segue:

Em (data), contratei junto a esta empresa prestação de serviços de assistência à saúde, na (categoria do plano/seguro, modalidade coletivo).

Em (data), fui surpreendido com um reajuste na mensalidade de meu (plano/seguro), que de R$ (valor da mensalidade anterior) subiu para R$ (valor da mensalidade atual), justificado em virtude de mudança de faixa etária, pois completei (idade) anos.

[Insira o parágrafo abaixo caso as faixas de reajustes estejam previstas, mas o reajuste foi aplicado em desacordo com tais limitações ou de maneira diversa aos critérios contratualmente estabelecidos]
Apesar de previsto em meu contrato, este aumento de (percentual de aumento) não possui respaldo em nenhum critério técnico, representando, na realidade, uma tentativa de me excluir do plano em razão da minha idade.

Ocorre que o Código de Defesa do Consumidor, especialmente o art. 51, IV e § 1o, inciso III, são nulas as cláusulas que colocam o consumidor em desvantagem exagerada, ou que tragam obrigações excessivamente onerosas. 

Também a Lei 9656/98, especialmente em seu artigo 14, proíbe a exclusão dos idosos dos planos e seguros de assistência privada.
[Se o contrato tiver sido firmado entre janeiro de 1999 e dezembro de 2003, incluir este parágrafo]

Também a Lei 9656/98, especialmente em seu artigo 16, IV e a Resolução 6 do CONSU (Conselho Nacional de Saúde Suplementar), consideram o aumento, neste caso, ilegal.
Isto porque, o reajuste ocorreu em desacordo com as faixas etárias aplicáveis aos contratos assinados entre 2 de janeiro de 1999 e 31 de dezembro de 2003. As faixas etárias da Resolução CONSU n° 6/1998 são as seguintes:

a) 0 (zero) a 17 (dezessete) anos;

b) 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos;

c) 30 (trinta) a 39 (trinta e nove) anos;

d) 40 (quarenta) a 49 (quarenta e nove) anos;

e) 50 (cinquenta) a 59 (cinquenta e nove) anos;

f) 60 (sessenta) a 69 (sessenta e nove) anos e

g) 70 (setenta) anos em diante.

[Se o contrato tiver sido firmado a partir de janeiro de 2004, incluir este parágrafo]

Também a Lei 9656/98, especialmente em seu artigo 16, IV e a Resolução 63 do CONSU (Conselho Nacional de Saúde Suplementar), consideram o aumento, neste caso, ilegal.
Isto porque, o reajuste ocorreu em desacordo com as faixas etárias aplicáveis aos contratos assinados a partir de janeiro de 2004. As faixas etárias da Resolução CONSU n° 63/2003 são as seguintes:

a) 0 (zero) a 18 (dezoito) anos;

b) 19 (dezenove) a 23 (vinte e três) anos;

c) 24 (vinte e quatro) a 28 (vinte e oito) anos;

d) 29 (vinte e nove) a 33 (trinta e três) anos;

e) 34 (trinta e quatro) a 38 (trinta e oito) anos;

f) 39 (trinta e nove) a 43 (quarenta e três) anos;

g) 44 (quarenta e quatro) a 48 (quarenta e oito) anos;

h) 49 (quarenta e nove) a 53 (cinquenta e três) anos;

i) 54 (cinquenta e quatro) a 58 (cinquenta e oito) anos e

j) 59 (cinquenta e nove) anos ou mais.

Diante do exposto, solicito que o reajuste imposto seja revisto.

Dessa forma, fica a empresa notificada do problema e caso minha solicitação não seja atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento desta, serão adotadas as medidas administrativas e judiciais cabíveis.

Certo(a) de seu atendimento a meus direitos de consumidor(a), antecipadamente agradeço.
Atenciosamente,

(Assinatura)

____________________

(Nome. Se você for associado(a) do IDEC e desejar identificar-se como tal, acrescente ao lado do nome: “associado do IDEC nº...”. 
Acrescente também seu endereço e outros meios para que o fornecedor entre facilmente em contato com você, tais como telefone, fax e e-mail).
